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Umuniciapal ALTERADA 
Pela Lei Wlunicipí! n" 

Assirwtuni. 

de fJ^ 

" S e l l m i t a e d e f i n e o perímetro urbano da 
c idade de Tal isma-To. para f i n s de 
cobrança do IPTU - Imposto P r e d i a l e 
T e r r i t o r i a l Urbano/^ e dá ou t ras p r o v i -
d&ic ias '* • 

Â Gamara M u n i c i p a l de Talisma^^ Estado do Tocant ins 
Aprovou e eu í ^ e f e i t o ^ íanic ipal Sanciono a seguin te L e i : 

A r t . 12 - F i ca por esta Lei,^ de l im i t ado e d e f i n i d o 
como xjierínietro urbano da c idade de Ta l ismS-To. , para f i n s * 
de cobrança do IH)U - imposto P r e d i a l e T e r r i t o r i a l Urbano/ 
as seguintes á reas de t e r r a s , com seus respec t i vos l o t e a ­
mentos iraplantados,^ sendo : 

1 - Loteamento Urbano "TÂLISIviS!", com uma área de t e r r a s ' 
de 27,1484 ( v i n t e e sete hectares,^ q^uatorzo ares e o i t e n t a * 
e guat ro cen t ia res ) / ' denominada Lote 04-A,' do Loteamento * 
Fasenda Lages,' Q-leba 0 1 , Segimda Etapa,^ Folhas "A'* , p e r ­
tencente ao Município de Ta l i sna -To . 

2 - Loteamento denominado "Hcva Talismã",^ com uma área de 
t e r r a s de 26.6808 ( v i n t e e se is hec tares / sessenta e o i t o * 
ares e o i t o c e n t i a r e s ) , ' denominada pa r te do Lote 04}' do 
Loteamento Fazenda Lages,' Gleba 01 , ' Segunda Etapa," deste * 
Llunicípio, ' á rea esta j á implantado o Loteamento Nova * 
Ta l ismã, com mui tos l o t e s ed i f i cados e ou t ros b a l d i o s , ' de 
propr iedade da Loteadora,^ Srs MIRLUI SALVADOH COSTA RIBEIRO 

3 - Uma á rea de t e r r a s de 4. S400 (c^uatro heetares e * 
o i t e n t a e quat ro ares),^ sendo p a r t e do Lote 04/ do Lotea 
mento Fasenda Lages,- Gleba 01,- Segunda Etapa," deste M u n i ­
c í p i o , ' onde e s t á implantado o Posto denominado Posto Gana-
rxnho L tda , ' de propr iedade do Sr. JAIHO LOUREIRO I)IÓGEii:S3. 

4 - Uma á rea de t e r r a s com 17* 9131 (dezessete hectax-es, 
noventa e "um ares e t r i n t a e imi c e n t i a r e s ) , sendo pa r te do 
Lote 04, do Loteamento I-ages, Gleba 0 1 , Segunda Etapa, F ls 
" A " , ' deste L i u n i c í p i o o n d e s e r á impl-antado o Loteamento a 
ser denominado como: 3ET0R HTLUSTHIAL^DE TALISLíI - 3 .1 .A -
de propr iedade do Município de Tal ismã-To. 

A r t . 2 2 - 0 I I ^ J (Imposto P r e d i a l e T e r r i t o r i a l ' 
Urbano) i n c i d i r á sobre todos os l o t e s urbanos, das á reas ' 
de t e r r a s mencionadas nos i t e n s l , '2 ,3 ; 'e 4 do A r t i g o 1^ * 
desta L e i , ' p r i nc i pa lmen te sobre os loteamentos e desmembra 
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mentos implantados i l ega lmen te no Munic íp io . 

A r t . 3- - Esta L e i en t ra em v i g o r na data de s m p u b l i ­
cação , revogando-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

Gabinete do P r e f e i t o M i m i c i p a l de Tal ismã, Estado do * 
Tocantins,^ aos.0JJ_dias de Fevere i ro do ano de 1997-
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